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RESULTADO DA 1ª CONSULTA PÚBLICA SOBRE ORÇAMENTO DA ASSISTÊNCIA 
ESTUDANTIL 2017 

 
O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SAMAMBAIA, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria Nº 298, de 12 de fevereiro de 2016, publicada no 

Diário Oficial da União em 15 de fevereiro de 2016, no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna 

público, o resultado da 1ª consulta pública sobre o orçamento da Assistência Estudantil do IFB Campus 

Samambaia para 2017. 

1. Resultado da consulta pública 

1.1 Porcentagem de votos por seguimento: 

                    1.2  Propostas 
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1.3 Proposta vencedora: Proposta 1 

Edital 1º/2017 
     

Programa  Valores unitário Parcelas Vagas de estudante por  
Proposta Valor mensal de 

cada programa 

Proposta de Valor 

anual 

Auxílio permanência- 1º semestre 

G1- R$300,00 8 G1- 30 72.000 

201.600 G2- R$180,00 (MAIO A DEZEMBRO) G2- 90 129.600 

      201.600 

Auxílio Criança- 1º semestre R$ 360,00 
8 

20 57.600 57.600 
(MAIO A DEZEMBRO) 

Auxílio PROEJA – 1º semestre R$ 180,00 
8 

30 43.200 43.200 
(MAIO A DEZEMBRO) 

Emergencial – 1º semestre Até R$400,00 Até 03 Depende da demanda 5000 5.000 

Monitoria-1º semestre R$ 300,00 
8 

30 72.000 72.000 
(MAIO A DEZEMBRO) 

Desenvolvimento técnico científico 

edital-1º semestre 

Depende dos valores decididos 

em edital 
única Depende da demanda do edital R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

Desenvolvimento técnico científico 

edital- colegiados-1º semestre  

Depende dos valores decididos 

pelos colegiados 
única 

Depende da demanda dos 

colegiados 

10.000 

R$ 10.000,00 

R$2500 (PARA CADA 

ÁREA) 

PINCEL- -1º semestre   única Depende da demanda do edital Até R$2000,00 R$ 2.000,00 

Total anual dos programas que iniciam no  1º semestre R$ 401.400,00 
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Edital 2º/2017 

Programa  Valores unitário Parcelas Vagas de estudante por  
Proposta Valor mensal de 

cada programa 

Proposta de Valor 

anual 

Auxílio permanência- 2º semestre 

G1- R$300,00 4 G1- 30 36.000 

100.800 G2- R$180,00 (SETEMBRO A DEZEMBRO) G2- 90 64.800 

      100.800 

Auxílio Criança- 2º semestre R$ 360,00 
4 

15 21.600 21.600 
(SETEMBRO A DEZEMBRO) 

Auxílio PROEJA – 2º semestre R$ 180,00 
4 

30 21.600 21.600 
(SETEMBRO A DEZEMBRO) 

Emergencial – 2º semestre Até R$400,00 Até 03 Depende da demanda 2000 2.000 

Monitoria-2º semestre R$ 300,00 
4 

25 30.000 30.000 
(SETEMBRO A DEZEMBRO) 

Desenvolvimento técnico científico 

edital-2º semestre 

Depende dos valores decididos 

em edital 
única Depende da demanda do edital R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 

Desenvolvimento técnico científico 

edital- colegiados 2º semestre 

Depende dos valores decididos 

pelos colegiados 
única 

Depende da demanda dos 

colegiados 

4.000 

R$ 4.000,00 

R$1000 (PARA CADA 

ÁREA) 

PINCEL- -2º semestre   única Depende da demanda do edital Até R$1000,00 R$ 1.000,00 

Total anual dos programas que iniciam no  2º semestre R$ 185.000,00 
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2. Informações Gerais 

 

2.1 A proposta votada será apresentada ao conselho gestor do campus que é composto por servidores, 

estudantes e comunidade. 

2.2 Caso seja aprovada, a Coordenação de Assistência Estudantil solicitará parecer social e a abertura 

dos empenhos para publicação dos editais dos programas mencionados na proposta. 

 

Samambaia,  02 de março de 2017. 
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